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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNA

FEDERA

hlÜÇ 2]7/2alg
MOÇão NO 019

(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de louvor
aos Profissionais da Saúde que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal.

Senhor Presidente, da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa, proponho aos

nobres pares Moção de Louvor aos profissionais que especifica, pelos relevantes

serviços prestados à população do Distrito Federal.

Aymê Chaves Nogueira Santiago

Carlos Expedito Feitosa De Âvila

Cláudio rosé Ferreira Lima Júnior

Daniel Pinheiro Lima

Daniela M. Carvalho Louro

Dannilo Bruto Silveira

Gabriela Botar Mendonça

Guilherme Inácio Bertoldo De Meio E Patriarca Da Sirva Neiva

Jaime Miranda Parca

Jogo Bosco Batista De Lucena

Juliana Queiroz Araújo

Jussara Coelho Paula Da Rocha

Larissa Michetti Sirva

Liana Chaul Duraes Ornelas

Lisandra Verissímo Santos Neves
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Lorena Santana

Mana Das Graças Normando

Nagylla Justo Lobo De La Rocha

Olga Messias Alves De Oliveira

Paulo Regas Souza Santos

Pedro Carvalho Brandão

Raquel Beviláqua Manas Da Paz Medeiros

Rosália De Meio Rodrigues Alves

Rosylane Nascimento Das Mercês Rocha

Sabrina Irene

Simone Carvalho Roza

Simone Ferreira De Bruto Neiva

Soda Mana Figueredo

Tanta Leite Bringel

Vanesa Campos

Vanessa Dalva Guimarães

Vinnícius Gustavo Campos

Widson Oliveira Passos
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Legislativa

JUSTIFICAÇÃO

A saúde é o bem mais precioso, o qual requer cuidados diários para sua

manutenção, sendo necessária para obtenção de qualidade de vida. Por extrema

relevância, a saúde é reconhecida como direito social, constitucionalmente previsto,

sendo de competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Dentre os profissionais que são responsáveis pela prestação dos serviços

de saúde, destaco o desempenho das competências por parte dos médicos. Estes

profissionais dedicam-se a descobrir as enfermidades que atingem determinado

paciente, ato exercido sem qualquer diferenciação, além de prestar-lhe suporte e

indicações adequadas para o tratamento. Estão sempre empenhados em

proporcionar uma melhor qualidade de vida e também orientando preventivamente

para uma vida saudável.
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Nota-se a relevância do reconhecimento a estes profissionais. O dia 18 de

outubro foi escolhido em homenagem ao nascimento de São Lucas, o protetor dos

médicos. São Lucas estudou medicina em Antioquia, e foi chamado pelo apóstolo

Paulo de "amado médico" na epístola aos Colossenses. E considerado patrono dos

médicos desde o século XV.

Os profissionais mencionados vêm desempenhado suas atividades com

louvor. não medindo esforços para atingimento da eficiência na prestação de

serviços de saúde, por isto são merecedores de destaque, razão pela qual proponho

a exaltação, materializada por meio da presente moção de louvor.

Por todo o exposto, requeremos o apoio dos nobres parlamentares desta

Casa de Leis, para aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, outubro de 2019

Jobgb Vianna
Deputado Distrital
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Assunto: Distribuição da Moção nQ 217/19

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2e, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).

Em 23/10/19

MAr\ZELO FREDERiCO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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